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PREFEITURA MUl�'ICIJ?AL DE TAQUARI'rINGA 
-

- --------------------------------- --

LEI Nº-517-, de 17 de Ma�o de 1963. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO 
QUADRO DOS l!'U.NCI01iARIOS TY'.IDN'ICIPAIS. 

O SR.DR.ADAIL N-úJfES DA SILVA, PREFEITO �l�ICIPAL DE ·rAQUARI
TINGA, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga, a 
seguinte lei:- · · 

Artigo 12- Ficam criados no QUADRO DOS FUNCION.ARIOS 

iv'f[j·1�ICIPAIS, os seguintes cargos:-

CARGOS ISOLADOS DB Pl-tOVIr.IBNTO EF�'l'IVO 

1-(um)-Cargo de PROCURADOR JUDICIAL a cargo de advogado devida-
� 

mente inseri to na Oràem dos Advoga.dos do Estado, Padrao ''R'', cor!1 
os vencimentos mensais de cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil crü
zeiros) . -

1-(um)�Cargo de SlIPl';RVISORA JX) SERVIÇO IAA JtIH:RENDA ESCOLAR, da 
CAmpanha Nacional da Ii1erenda I�scolar, a cargo de professôra 

,., ,., 

normalista habil1 tada para a funçao, Padrao ''A", com os venci-
mentos mensais de cr$ 19.00o,oo (dezenove mil cruzeiros). 

1-(um)-Cargo de SERVENTE para atender os serviços do expediente 
da Prefeitura, Padrão '1 A'' com os vencimentos mensais de 
cr$ 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros). 

Artigo 2º-�ara preenchimento dos cargos criados por 
� ' 

esta lei, serao aproveitados e�pregados habilitados que prestam 
serviço � Municipalidade em identicas f'unções como contratadas 
e extra-numerário mensalistas. 

Artigo 32- l'ara t·azer face aos ·encargos das despesas 
da presente lei, fica a Contadoria Municipal autorizada a efe
tuar, no presente ano, as operações de crédito necessárias e 
correspondentes, consignando nas proprostas orçamentárias futu
ras, verbas próprias. 

/ 
Artigo 4º- Esta lei entrará.11em vigor na data de sua 

públicação, revogadas as isposições ém contrári o. 
// I I PREFJ<.J:TURA L'.ill.l'TICIPAL DE AQUARITINGA� 7 de r·:la'lo de 1963. 
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Registrada e públ1cada na Secretária da -�f'e1 tura, em- datà de 
17 d.e f.Jaio de 1963. /· 

_ _ __ _ __ - --
-

- --· 

José'-Ronianelll ' 

Secretário • 
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